
Tributária da Secretaria da Fazenda, criado pelo Decre-
to nº 7.184, de 5 de junho de 1935, com sede na Capi-
tal do Estado e jurisdição em todo o seu território, tem
independência quanto a sua função judicante, sendo
de suas atribuições:

I - julgar os recursos previstos no artigo 42 desta
lei;

II - julgar o pedido de reforma dos julgados admi-
nistrativos;

III - acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelos
órgãos de julgamento das Delegacias Tributárias de
Julgamento, promovendo a interação procedimental e
jurisprudencial entre eles;

IV - promover o cumprimento das metas de desem-
penho estabelecidas para maior celeridade da tramita-
ção processual, no âmbito das Delegacias Tributárias
de Julgamento e do Tribunal;

V - representar ao Coordenador da Administração
Tributária, propondo a adoção de medidas tendentes
ao aperfeiçoamento da legislação tributária e que
objetivem, principalmente, a justiça fiscal e a concilia-
ção dos interesses dos contribuintes com os da Fazen-
da Pública do Estado.

Parágrafo único - As Delegacias Tributárias de Jul-
gamento são vinculadas ao Tribunal, para que, sob
gestão única, haja a interação jurisprudencial e proce-
dimental entre elas, como estabelecido nesta lei.

Artigo 55 - O TIT compõe-se de:
I - Presidência e Vice-Presidência;
II - Câmara Superior;
III - Câmaras Julgadoras;
IV - Secretaria.
Artigo 56 - O Presidente e o Vice-Presidente do TIT,

bem como os Presidentes e Vice-Presidentes das
Câmaras Julgadoras, serão designados por ato do
Coordenador da Administração Tributária, referendado
pelo Secretário da Fazenda.

Artigo 57 - A Câmara Superior será composta por
16 (dezesseis) juízes, sendo 8 (oito) juízes servidores
públicos e 8 (oito) juízes contribuintes, nomeados na
forma desta lei.

§ 1º - As sessões da Câmara Superior serão presidi-
das pelo Presidente do TIT e na sua ausência pelo Vice-
Presidente.

§ 2º - A Câmara Superior será composta por juízes
distintos daqueles que compõem as demais câmaras.

§ 3º - Os juízes da Câmara Superior serão escolhi-
dos dentre os que tenham integrado o Tribunal por ao
menos 2 (dois) mandatos.

Artigo 58 - Cabe à Câmara Superior elaborar e
modificar o Regimento Interno do TIT, “ad referen-
dum” do Coordenador da Administração Tributária,
bem como dirimir dúvidas na sua interpretação.

Artigo 59 - As Câmaras Julgadoras, em número de
até 20 (vinte), a ser estabelecido em regulamento,
serão compostas, cada uma delas, de 2 (dois) juízes
servidores públicos e 2 (dois) juízes contribuintes,
nomeados na forma desta lei.

Artigo 60 - A substituição e o preenchimento de
vagas nas Câmaras serão disciplinados na forma do
regulamento.

Artigo 61 - As decisões das Câmaras serão toma-
das por maioria de votos dos juízes presentes. Em caso
de empate, prevalecerá o voto de qualidade do Presi-
dente da Câmara.

Parágrafo único - As sessões serão realizadas com
a presença mínima de:

1 - 12 (doze) juízes, tratando-se de sessão da
Câmara Superior;

2 - 3 (três) juízes, tratando-se de sessão das Câma-
ras Julgadoras.

Artigo 62 - Na sessão de julgamento, qualquer juiz
ou a Representação Fiscal poderá solicitar vista dos
autos, uma única vez, pelo prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias.

§ 1º - O pedido de vista poderá ser admitido
somente na primeira sessão de julgamento e não
impedirá que votem os juízes que se tenham por habi-
litado a fazê-lo.

§ 2º - Quando houver mais de um pedido de vista,
os autos serão mantidos na Secretaria, correndo para
todos o prazo previsto no “caput” deste artigo.

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior não se apli-
ca quando houver pedido de vista da representação
fiscal e de apenas um juiz, podendo este retirar os
autos da Secretaria.

Artigo 63 - Os juízes exercerão o mandato por
período de 2 (dois) anos, que terá início em 1º de janei-
ro e término em 31 de dezembro dos anos correspon-
dentes ao início e término do período da nomeação.

§ 1º - As nomeações dos juízes serão processadas
antes do final do período anterior, sendo permitida a
recondução.

§ 2º - A distribuição dos juízes pelas Câmaras, no
início de cada período, e as alterações em seu decurso
serão feitas pelo Coordenador da Administração Tribu-
tária.

Artigo 64 - Os juízes servidores públicos, todos por-
tadores de título universitário, serão nomeados pelo
Governador do Estado, dentre servidores da Secretaria
da Fazenda e Procuradores do Estado, especializados
em questões tributárias, indicados pelo Secretário da
Fazenda.

Parágrafo único - O número de Procuradores do
Estado, escolhidos dentre os integrantes da Procurado-
ria Geral do Estado, será de 1/6 (um sexto) do número
total dos juízes servidores públicos.

Artigo 65 - Os juízes contribuintes, todos portado-
res de título universitário, de reputação ilibada e reco-
nhecida especialização em matéria tributária, com
mais de 5 (cinco) anos de efetiva atividade profissional
no campo do Direito, inclusive no magistério e na
magistratura, serão nomeados pelo Governador do
Estado, dentre os indicados pelas entidades jurídicas
ou de representação dos contribuintes.

Parágrafo único - É vedada a nomeação para juiz
contribuinte de servidor que esteja no exercício de fun-
ção ou cargo público.

Artigo 66 - Os juízes servidores públicos servirão
sob compromisso prestado no cargo, e os demais pres-
tarão compromisso perante o Coordenador da Admi-
nistração Tributária, sendo por este empossados.

Artigo 67 - Será considerada sem efeito a nomea-
ção para juiz do TIT daquele que não tenha tomado
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação da respectiva nomeação no Diário
Oficial do Estado.

Artigo 68 - Enquanto exercerem o mandato, os juí-
zes nomeados não poderão postular perante os órgãos
de julgamento referidos nesta lei.

Artigo 69 - Perderá o mandato o juiz que:
I - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para pro-

crastinar o exame e julgamento de processos, ou que,
no exercício do mandato, proceder com dolo ou frau-
de, praticar qualquer ato de favorecimento ou deixar
de cumprir as disposições legais e regimentais a ele
cometidas, sem prejuízo das sanções penais e adminis-
trativas, as últimas aplicáveis apenas aos servidores
públicos;

II - retiver processos em seu poder além dos prazos
estabelecidos para relatar, proferir voto ou para vista,
sem motivo justificável;

III - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, o
recebimento de processos para relatoria;

IV - faltar a mais de 3 (três) sessões consecutivas
ou 10 (dez) interpoladas, no mesmo exercício, salvo
por motivo de moléstia, férias, licença e, se servidor
público, por serviço autorizado fora da sede;

V - renunciar mediante pedido dirigido ao Coorde-
nador da Administração Tributária e por este acolhido;

VI - aposentar-se, em se tratando de juiz servidor
público;

VII - deixar de cumprir, sem motivo justificado, a
meta mínima de produção semestral estabelecida por
resolução do Secretário da Fazenda.

Parágrafo único - A perda do mandato será decla-
rada pelo Coordenador da Administração Tributária.

Artigo 70 - O juiz do TIT fará jus a ajuda de custo
mensal, a título indenizatório, pelo exercício da função.

§ 1º - A ajuda de custo a que se refere o “caput”
deste artigo corresponderá à somatória do valor fixado
por participação em cada sessão de julgamento e do
valor equivalente à quantidade de processos em que o
juiz tenha atuado como relator e participado do res-
pectivo julgamento.

§ 2º - Os valores a que se refere o § 1º deste artigo
serão fixados em UFESPs, na seguinte conformidade:

1 - 1,35 (um inteiro e trinta e cinco centésimos)
UFESP, por sessão de julgamento;

2 - 3,36 (três inteiros e trinta e seis centésimos)
UFESPs, por processo relatado e julgado.

§ 3º - O valor total da ajuda de custo mensal de
que trata o § 2º deste artigo não poderá exceder a
141,12 (cento e quarenta e um inteiros e doze centési-
mos) UFESPs.

§ 4º - A ajuda de custo de que trata este artigo,
quando percebida por juiz que seja servidor público,
não será considerada para fins de determinação do
limite a que se refere o inciso XII do artigo 115 da
Constituição Estadual.

§ 5º - Não mais se aplica aos juízes do TIT o dis-
posto no Decreto-lei nº 152, de 18 de setembro de
1969, tendo em vista a ajuda de custo mensal instituí-
da nos termos deste artigo.

Artigo 71 - O regulamento disciplinará o exercício,
em tempo integral, por servidor público, das atividades
de juiz do TIT.

CAPÍTULO II
Da Representação Fiscal
Artigo 72 - A Representação Fiscal, órgão subordi-

nado diretamente à Coordenadoria da Administração
Tributária, tem por atribuições:

I - defender a legislação e os interesses da Fazenda
Pública do Estado, no que se refere aos créditos tribu-
tários originários de auto de infração, no processo
administrativo tributário;

II - propor ao Coordenador da Administração Tribu-
tária a previsão de metas de desempenho, que objeti-
vem maior celeridade processual em função do número
de processos por julgar, do valor do crédito tributário
reclamado ou da gravidade da infração capitulada;

III - promover diligências para saneamento ou
aperfeiçoamento da instrução do processo, quando
necessário;

IV - manifestar-se sobre diligência realizada no
prazo de 30 (trinta) dias;

V - interpor, pela Fazenda Pública do Estado, os
recursos cabíveis;

VI - apresentar pedido de reforma do julgado
administrativo;

VII - elaborar parecer em recurso de ofício;
VIII - contra-arrazoar o recurso interposto pelo

autuado, produzindo parecer fundamentado sobre a
procedência da reclamação tributária;

IX - zelar pela fiel execução das leis, dos decretos,
regulamentos e atos normativos, emanados das autori-
dades competentes;

X - verificar o cumprimento das metas de desem-
penho previstas, mediante a análise dos relatórios de
produtividade referentes a processos julgados;

XI - propor ao Presidente do TIT a adoção de medi-
das julgadas necessárias ao bom andamento dos tra-
balhos;

XII - comparecer às sessões das câmaras do TIT, de
acordo com a oportunidade e conveniência da Admi-
nistração, a critério do Diretor da Representação Fiscal,
e tomar parte dos debates;

XIII - requerer vista do processo.
§ 1º - Poderão ser estabelecidas exceções às regras

dos incisos IV a VIII deste artigo por ato normativo do
Coordenador da Administração Tributária, mediante
proposta do Diretor da Representação Fiscal, com a
dispensa das providências a que se referem esses dis-
positivos.

§ 2º - A competência da Diretoria da Representa-
ção Fiscal para a prática dos atos de sua atribuição
independe de circunscrição.

Artigo 73 - Os Representantes Fiscais serão desig-
nados pelo Coordenador da Administração Tributária
dentre os integrantes da classe de Agente Fiscal de
Rendas.

Parágrafo único - Um dos Representantes Fiscais
será designado, cumulativamente, Diretor da Repre-
sentação Fiscal.

TÍTULO III
Da Informatização do Processo Administrativo Tri-

butário
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Artigo 74 - O uso de meio eletrônico na tramitação

dos processos administrativos tributários para a comu-
nicação de atos e a transmissão de peças processuais
será admitido nos termos desta lei.

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se:
1 - meio eletrônico: qualquer forma de armazena-

mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
2 - transmissão eletrônica: toda forma de comuni-

cação à distância com a utilização de redes de comuni-
cação, preferencialmente a rede mundial de computa-
dores;

3 - assinatura eletrônica: as seguintes formas de
identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na
forma de lei específica;

b) assinatura constante de cadastro do usuário na
Secretaria da Fazenda, conforme disciplinado em regu-
lamento.

Artigo 75 - O envio de petições, de recursos e a
prática de atos processuais em geral por meio eletrôni-
co serão admitidos mediante uso de assinatura eletrô-
nica, na forma do item 3 do parágrafo único do artigo
74 desta lei, sendo obrigatório o credenciamento pré-
vio na Secretaria da Fazenda, conforme disciplinado
em regulamento.

§ 1º - O credenciamento a que se refere o “caput”
deste artigo será realizado mediante procedimento no
qual esteja assegurada a adequada identificação pre-
sencial do interessado.

§ 2º - Ao credenciado será atribuído registro e meio
de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a
identificação e a autenticidade de suas comunicações.

Artigo 76 - Consideram-se realizados os atos pro-
cessuais por meio eletrônico no dia e hora do seu
envio ao sistema da Secretaria da Fazenda, do que
deverá ser fornecido protocolo eletrônico.

Parágrafo único - Quando a petição eletrônica for
enviada para atender prazo processual, serão conside-
radas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e
quatro) horas do seu último dia.

CAPÍTULO II
Da Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais
Artigo 77 - A Secretaria da Fazenda poderá criar

Diário eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mun-
dial de computadores, para publicação de atos admi-
nistrativos, bem como comunicações em geral.

§ 1º - O sítio e o conteúdo das publicações de que
trata este artigo deverão ser assinados digitalmente
com base em certificado emitido por Autoridade Certi-
ficadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2º - A publicação eletrônica na forma deste arti-
go substitui qualquer outro meio e publicação oficial,
para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que,
por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º - Considera-se como data da publicação o pri-
meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-
mação no Diário eletrônico.

§ 4º - Os prazos processuais terão início no primei-
ro dia útil que se seguir ao considerado como data da
publicação.

§ 5º - A criação do Diário eletrônico deverá ser
acompanhada de ampla divulgação, e o ato adminis-
trativo correspondente será publicado durante 30 (trin-
ta) dias no Diário Oficial do Estado.

Artigo 78 - As intimações serão feitas por meio ele-
trônico em portal próprio aos que se cadastrarem na
forma do artigo 74, parágrafo único, item 3, alínea
“b”, desta lei, dispensando-se a publicação no órgão
oficial, inclusive a intimação eletrônica.

§ 1º - Considerar-se-á realizada a intimação no dia
em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao
teor da intimação, certificando-se nos autos a sua rea-
lização.

§ 2º - A intimação será considerada realizada no
primeiro dia útil seguinte da consulta eletrônica, quan-
do esta se realizar em dia não útil.

§ 3º - A consulta a que se referem os §§ 1º e 2º
deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corri-
dos contados da data do envio da intimação, sob pena
de considerar-se a intimação automaticamente realiza-
da na data do término desse prazo.

§ 4º - Em caráter informativo, poderá ser efetivada
remessa de correspondência eletrônica, comunicando o
envio da intimação e a abertura automática do prazo
processual nos termos do § 3º deste artigo, aos que
manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5º - Nos casos urgentes em que a intimação feita
na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer
das partes ou nos casos em que for evidenciada qual-
quer tentativa de burla ao sistema, o ato processual
deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua
finalidade, conforme determinado pelo órgão julgador.

§ 6º - As intimações feitas na forma deste artigo
serão consideradas pessoais para todos os efeitos
legais.

Artigo 79 - Todas as comunicações oficiais que
transitem entre órgãos da Secretaria da Fazenda serão
feitas preferencialmente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III
Do Processo Eletrônico
Artigo 80 - A Secretaria da Fazenda desenvolverá

sistemas eletrônicos de processamento de processos
administrativos tributários por meio de autos total ou
parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a
rede mundial de computadores e acesso por meio de
redes internas e externas.

Parágrafo único - Todos os atos processuais do
processo eletrônico serão assinados eletronicamente
na forma estabelecida em regulamento.

Artigo 81 - No processo eletrônico, todas as inti-
mações e notificações serão feitas por meio eletrônico,
na forma desta lei.

§ 1º - As intimações, notificações e remessas que
viabilizem o acesso à íntegra do processo correspon-
dente serão consideradas vista pessoal do interessado
para todos os efeitos legais.

§ 2º - Quando, por motivo técnico, for inviável o
uso do meio eletrônico para a realização de intimação
ou notificação, esses atos processuais poderão ser pra-
ticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se
o documento físico, que deverá ser posteriormente
destruído.

Artigo 82 - A apresentação e a juntada da defesa,
dos recursos e das petições em geral, todos em formato
digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser fei-
tas diretamente pelos contribuintes, sem necessidade da
intervenção de órgãos da Secretaria da Fazenda, hipóte-
se em que a autuação deverá se dar de forma automáti-
ca, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º - Quando o ato processual tiver que ser prati-
cado em determinado prazo, por meio de petição ele-
trônica, serão considerados tempestivos os efetivados
até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

§ 2º - No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema da
Secretaria da Fazenda se tornar indisponível por motivo
técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para
o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º - Os órgãos da Secretaria da Fazenda deverão
manter equipamentos de digitalização e de acesso à
rede mundial de computadores à disposição dos inte-
ressados para protocolo eletrônico de peças proces-
suais.

Artigo 83 - Os documentos produzidos eletronica-
mente e juntados ao processo eletrônico com garantia
da origem e de seu signatário, na forma estabelecida
em regulamento, serão considerados originais para
todos os efeitos legais.

§ 1º - Os extratos digitais e os documentos digitali-
zados e juntados aos autos pelos órgãos da Secretaria
da Fazenda, pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares,
pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas Procu-
radorias das Fazendas Públicas, pelas autoridades poli-
ciais, pelas repartições públicas em geral e por advoga-
dos públicos e privados têm a mesma força probante
dos originais, ressalvada a alegação motivada e funda-
mentada de adulteração antes ou durante o processo
de digitalização.

§ 2º - Os originais dos documentos digitalizados a
que se refere o § 1º deste artigo deverão ser preserva-
dos pelo seu detentor até a data em que proferida
decisão irrecorrível, podendo ser requerida a sua junta-
da aos autos pelas partes e pelos órgãos de julgamen-
to, a qualquer tempo.

§ 3º - Os documentos cuja digitalização seja tecni-
camente inviável devido ao grande volume ou por
motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao
órgão da Secretaria da Fazenda competente no prazo
de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrôni-
ca comunicando o fato, os quais serão devolvidos à
parte após decisão irrecorrível.

§ 4º - Os documentos digitalizados juntados em
processo eletrônico somente estarão disponíveis para
acesso por meio da rede externa para as respectivas
partes processuais.

§ 5º - Tratando-se de cópia digital de documento
relevante à instrução do processo, o órgão julgador
poderá determinar o seu depósito em órgão da Secre-
taria da Fazenda, na forma do regulamento.

Artigo 84 - A conservação dos autos do processo
poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio
eletrônico.

§ 1º - Os autos dos processos eletrônicos deverão
ser protegidos por meio de sistemas de segurança de
acesso e armazenados em meio que garanta a preser-
vação e integridade dos dados, sendo dispensada a
formação de autos suplementares.

§ 2º - Os autos de processos eletrônicos que tive-
rem de ser remetidos a outros órgãos que não dispo-
nham de sistema compatível deverão, além de outros
requisitos estabelecidos em regulamento:

1 - ser impressos em papel;
2 - ser autuados, mencionando-se a natureza do

feito, o número de seu registro, os nomes das partes e
a data do seu início, procedendo-se do mesmo modo
quanto aos volumes que tiverem sido formados;

3 - ter todas as folhas dos autos numeradas e
rubricadas pelo responsável pela autuação;

4 - ter os termos de juntada, vista, conclusão e
outros semelhantes registrados em notas datadas e
rubricadas pelo responsável pela autuação.

§ 3º - No caso do § 2º deste artigo, o responsável
pela autuação certificará os autores ou a origem dos
documentos produzidos nos autos, acrescentando a
forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado
para aferir a autenticidade das peças e das respectivas
assinaturas digitais.

§ 4º - Feita a autuação na forma do disposto no §
2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação esta-
belecida para os processos físicos.

§ 5º - A digitalização de autos em mídia não digi-
tal, em tramitação ou já arquivados, será precedida de
publicação de editais de intimações ou da intimação
pessoal das partes e de seus procuradores, para que,
no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, manifestem-se
sobre o desejo de manterem a guarda de algum dos
documentos originais.

Artigo 85 - O órgão julgador poderá determinar
que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e
o envio de dados e de documentos necessários à ins-
trução do processo.

Parágrafo único - O acesso aos dados e documen-
tos de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio
tecnológico disponível, preferencialmente o de menor
custo, considerada sua eficiência.

TÍTULO IV
Disposições Finais e Transitórias
Artigo 86 - Durante os primeiros 180 (cento e

oitenta) dias de vigência desta lei, as disposições conti-
das no Título III da presente lei não serão aplicadas ao
contribuinte que, por escrito, optar expressamente por
sua não utilização.

Artigo 87 - A Administração Tributária não execu-
tará procedimento fiscal e não lavrará auto de infração
quando os custos claramente superarem a expectativa
da correspondente receita, nos termos de instruções
expedidas pela Secretaria da Fazenda.
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